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GABINETE DO VEREADOR ACÁCIO GIVANNO 

INDICAÇÃO Nº 114-AGO/2026 

 
Autoria: Vereador Acácio Givanno de Oliveira 
Fundamento: Art. 111 e seguintes do Regimento Interno 
Destinatário: Exmo. Sr. Prefeito de São Desidério-BA 
 

EMENTA 

Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal a reforma e melhoria da praça 
do bairro Tangará, com a inclusão de academia ao ar livre e parque infantil, 
visando promover lazer, saúde, convivência comunitária e valorização do espaço 
público. 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, na forma do 
Art. 111 e seguintes do Regimento Interno, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal que determine à Secretaria competente a realização de reforma estrutural e 
urbanística na praça do bairro Tangará, incluindo a implantação de academia ao ar 
livre e parque infantil. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A indicação fundamenta-se na necessidade de revitalização da praça do bairro Tan-
gará, importante espaço de convivência social da comunidade, que atualmente de-
manda melhorias estruturais e ampliação de equipamentos públicos de lazer. 

A reforma da praça proporcionará ambiente mais seguro, organizado e adequado pa-
ra o uso das famílias, estimulando a ocupação positiva do espaço público e fortale-
cendo os vínculos comunitários. 

A implantação de uma academia ao ar livre incentivará a prática de atividades físicas, 
contribuindo diretamente para a promoção da saúde preventiva, qualidade de vida e 
bem-estar da população, especialmente idosos e trabalhadores que necessitam de 
opções acessíveis de exercício físico. O parque infantil garantirá às crianças espaço 
seguro para recreação e convivência. 

Trata-se de investimento que fortalece a integração social, valoriza o bairro Tangará e 
atende a uma demanda legítima da comunidade, configurando medida de relevante 
interesse público. 

 

São Desidério-BA, 04 de março de 2026. 

 

 

 
ACÁCIO GIVANNO DE OLIVEIRA 

Vereador 
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